
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 3745, DE 13 DE JULHO DE 2020

   

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Ins�tuir o Grupo de Trabalho de Dinâmica de Incêndio (GT/DI), encarregado de assessorar o Comitê de
Governança Emergencial, ins�tuído por meio da Portaria nº 3363, de 22 de junho de 2020, na compreensão de
todos os fatores relacionados ao incêndio ocorrido no Museu de História Natural e Jardim Botânico da
Universidade Federal de Minas Gerais (MHNJB/UFMG), para posterior planejamento de ações preven�vas
capazes de dirimir o risco de eventos similares em locais de guarda de acervos valiosos desta Ins�tuição.

Art. 2º Designar para compor o GT/DI os seguintes membros: RODRIGO BARRETO CALDAS (presidente),
Professor Associado, Matrícula UFMG nº 220698, SIAPE nº 2492659, lotado no Departamento de Engenharia de
Estruturas da Escola de Engenharia; BETHANIA REIS VELOSO, Professora Adjunta, Matrícula UFMG nº 071684,
SIAPE nº 6323216, lotada no Departamento de Artes Plás�cas da Escola de Belas Artes; PAULO GUSTAVO VON
KRÜGER, Professor Associado, Matrícula UFMG nº 212989, SIAPE nº 1707642, lotado no Departamento de
Tecnologia da Arquitetura e do Urbanismo da Escola de Arquitetura; ANDRÉ LEANDRO GONÇALVES SILVA,
Museólogo, Matrícula UFMG nº 30560X, SIAPE nº 2379568, lotado no Museu de História Natural e Jardim
Botânico, e CAMILA RODRIGUES COSTA, Arquiteta, CPF nº 067.219.556-95, Registro Profissional CAU-MG
A57426-0, lotada no Departamento de Planejamento e Projetos da Pró-Reitoria de Administração.

Art. 3º   A presente Portaria entra em vigor nesta data.

 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2020.

 

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 14/07/2020, às
08:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0178508 e o código CRC 30C7BA6B.

Referência: Processo nº 23072.218393/2020-10 SEI nº 0178508
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